
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PLENÁRIO DE DELIBERAÇÕES 

www.camaracba.mt.gov.br 

 

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 

    

1ª VIA 

X Projeto de Lei 
  

 Projeto Decreto Legislativo 
  

 Projeto de Resolução 
  

 Requerimento 
  

 
 Indicação 
  

 Moção 
  

 Emenda 
  

AUTOR: VEREADORA KATIUSCIA MANTELI – PSB 
 

 
P R O J E T O  D E  L E I  

 
Dispõe sobre a inclusão do nome 
do autor na publicação das 
proposições de iniciativa tanto 
parlamentar quanto do executivo 
municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 

Cuiabá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º As publicações na Gazeta Municipal, ou em outros órgãos de imprensa oficial, das 

proposições de iniciativa tanto parlamentar quanto do executivo municipal devem incluir o nome do autor da 

matéria.  

Parágrafo único As proposições de que trata o caput são:  

I- emendas;  

II- leis complementares;  

III- leis ordinárias;  

IV- decretos;  

V- resoluções. 

Art. 2º A inclusão do nome de que trata esta Lei deve constar do autógrafo na seguinte estrutura: 

I - tipo de norma; 

II - número; 

III - ano; 

IV – nome do autor da proposta. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360037003900340039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem como objetivo garantir que todas as proposições de iniciativa tanto 
parlamentar quanto do executivo municipal devem conter o nome do autor da matéria, o que não acontece 
atualmente, conforme demonstrado abaixo. 
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A medida visa assegurar maior transparência no processo legislativo, além de valorizar o trabalho do 
executivo e dos parlamentares que atuam na formulação de normas para o Município. No que toca ao 
Parlamento, trata-se de uma prática que contribui para o fortalecimento da relação entre os vereadores e a 
sociedade, permitindo que a população acompanhe de forma mais clara e direta a atuação de seus 
representantes.  

O site da Câmara Municipal informa quem é o autor da proposta, mas é interessante que em todos os 
meios onde a norma for divulgada, conste essa informação, da mesma forma que acontece com as 
proposições aprovadas pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme evidenciado abaixo. 
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Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei, cuja 
finalidade é aprimorar a transparência, a publicização da autoria das iniciativas das proposições e a 
valorização da atividade parlamentar. 

 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em   de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
Vera. KATIUSCIA MANTELI – PSB 
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